
8
SALVADOR, BAHIA, 
SÁBADO
27 DE MAIO DE 2023

ANO VIII
No 23.649

capitais brasileiras. Ainda em Rondônia, organizou, em 1986, a primeira 
greve de funcionários públicos do Estado e, no mesmo ano, coordenou 
a campanha do candidato a governador pelo PT.

Em 1989 chegou ao sul da Bahia, especificamente na região 
cacaueira, onde participou da coordenação da campanha presidencial 
do companheiro Lula. Ainda em 1989, ajudou a organizar a primeira 
campanha salarial unificada dos trabalhadores rurais da lavoura 
cacaueira.
Participaram 26 sindicatos de trabalhadores rurais numa memorável 
campanha.

Em 1990 coordenou a campanha de Geraldo Simões para deputado 
estadual. Uma campanha, por sinal, vitoriosa. Ao mesmo tempo, 
trabalhou pela criação da Central Única dos Trabalhadores na região 
cacaueira. Em 1992 coordenou a campanha de Geraldo Simões para 
a Prefeitura de Itabuna. Após esta outra campanha vitoriosa, ocupou a 
Secretaria de Assuntos Estratégicos, espaço de articulação política da 
administração municipal.

Em 1997, assumiu a Secretaria Geral do partido no Estado. Dois anos 
depois, em 1999, foi eleito presidente do PT da Bahia. Em 2000, na 
função de presidente da legenda, na Bahia, coordenou a campanha 
municipal daquele ano, quando PT elegeu sete prefeitos e 114 
vereadores nos diversos municípios da Bahia. Em 2001, nas primeiras 
eleições diretas do PT, foi reeleito presidente estadual, ainda no primeiro 
turno. Ajudou a coordenar a campanha eleitoral de 2004, onde o PT 
elegeu 19 prefeitos, 13 vice-prefeitos e 183 vereadores.

Nas eleições de 2002, se elegeu deputado federal com 75 mil votos, 
distribuídos em 384 municípios. Em 2010, 2014 e 2018 novamente se 
reelegeu deputado federal.

Dono de um currículo impecável e de uma trajetória política e pessoal 
irretocável, além de todo o histórico de vida, o indicado a esta honraria 
se faz digno da mesma pelos seus inúmeros préstimos à sociedade 
baiana e brasileira, contribuindo para o fortalecimento da democracia e 
do bem estar social da população baiana.

Sala das Sessões, 16 de maio de 2023.

Deputado ROSEMBERG PINTO

(À Comissão de Constituição e Justiça.)
<#E.G.B#795488#8#860838/>
<#E.G.B#795483#8#860832>

EMENDA Nº 01 AO PL 24.901/2023

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 24.901/2023, de autoria do Poder 
Executivo, que “Altera o Anexo Único da Lei nº 9.011, de 11 de fevereiro de 
2004, na forma que indica”, no qual passará a constar seguinte redação:

Ementa: Altera o Anexo Único da Lei nº 9.011, de 11 de fevereiro de 
2004 e o Anexo III da Lei nº 8.210, de 22 de março de 2002, na forma 
que indica.
Art. - O Anexo III da Lei nº 8.210, de 22 de março de 2002, passa a 
vigorar com a redação constante do Anexo Único desta Lei.

ANEXO ÚNICO

30 HORAS SEMANAIS

ANEXO III
PADRÕES DE VENCIMENTO
CARGO CLASSE PADRÃO DE VENCIMENTO
   
   
AUDITOR FISCAL 8 3.174,51
 7 2.982,15
 6 2.801,46

 5 2.631,69
 4 2.472,24
 3 2.322,48
 2 2.263,27
 1 2.049,55
 
AGENTE DE TRIBUTOS 
ESTADUAIS

8 2.261,62

 7 2.133,61
 6 2.012,84
 5 1.898,90
 4 1.791,42
 3 1.690,02
 2 1.594,35
 1 1.449,42

40 HORAS SEMANAIS

ANEXO III
PADRÕES DE VENCIMENTO
CARGO CLASSE PADRÃO DE VENCIMENTO
   
   
AUDITOR FISCAL 8 4.222,09
 7 3.966,26
 6 3.725,94
 5 3.500,15
 4 3.288,07
 3 3.088,89
 2 3.010,15
 1 2.725,89
 
AGENTE DE TRIBUTOS 
ESTADUAIS

8 3.007,96

 7 2.837,70
 6 2.677,07
 5 2.525,54
 4 2.382,58
 3 2.247,72
 2 2.120,49
 1 1.927,72

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente proposta é suprir lacuna ocorrida com edição 
da Lei 13.956/2018, bem como criar as condições para a igualdade de 
tratamento entre os integrantes do Grupo Fisco, antigos e novos, das 
respectivas carreiras de Auditor Fiscal e Agentes de Tributos Estaduais, 
evitando que continue a evasão de servidores, altamente qualificados, 
para outros Estados.

Com a implementação da Lei 13.956/2018 os Auditores Fiscais e 
Agentes de Tributos que ingressaram após sua publicação, ficaram 
submetidos a uma jornada de trabalho de 8 horas/dia, superior aos 
demais pares que laboram 6 horas/dia, mesmo ocupando os mesmos 
cargos, tanto para a carreira de Auditor Fiscal quanto para a de Agente 
de Tributos, onde cada qual, dentro das suas carreiras, realizam as 
mesmas atribuições, tarefas e competências, oportunidade em que 
houve a omissão legal da adição correspondente à remuneração 
de 8 horas de labor, pois, numa mesma carreira, passou a se prevê 
carga horária de 6 e de 8 horas, sem a previsão legal de remuneração 
para o trabalhos de 6 horas e de 8 horas. É, simplesmente, o que se 
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pretende corrigir, suprindo essa lacuna com a publicação das tabelas de 
vencimento para as jornadas de 6 e de 8 horas.

A referida omissão legislativa está provocando várias distorções no 
âmbito da Secretaria da Fazenda, visto que, diante desse vácuo da 
norma legal, passamos a formar auditores fiscais e agentes de tributos, 
pois treinados pela nossa Secretaria da Fazenda e que ocupavam 
cargos e desenvolviam projetos relevantes, para posterior migração 
para outras unidades da Federação.

Como exemplo desse trágico cenário, desde a primeira leva de 
nomeações em 2020, cerca de 10 outras unidades federadas já se 
beneficiaram da saída de dezenas de auditores fiscais, pois quase 
metade dos auditores nomeados em 2020 não mais estão na SEFAZ 
(de 77 concursados remanescem menos de 50).

Nesse sentido, essa proposta, visa tão somente suprir a omissão 
legislativa quanto à publicação das tabelas remuneratórias para o labor 
de 6 e de 8 horas, visto tratar-se de uma demanda fundamental para 
evitar o agravamento das evasões, pois existem diversos concursos 
abertos ou realizados recentemente, a exemplo dos estados de MG, 
MT, PE, MA e AM, além da própria Receita Federal, onde vários 
Auditores Fiscais e Agentes de Tributos poderão deixar a Bahia para 
trabalhar em outro Estado.

Entendemos, portanto, que a presente Emenda é de extrema 
importância para a Fazenda Pública do Estado da Bahia, pois estes 
profissionais são imprescindíveis para o desenvolvimento do Estado, 
assim como fará justiça aos novos auditores fiscais e agentes de tributos 
que ingressaram na SEFAZ a partir de 2020 que ainda permanecem 
como servidores fiscais do Estado da Bahia, mesmo sem ter ocorrido 
ainda a publicação de norma para corrigir a referida omissão legal.

Portanto, nos termos do art. 143, do Regimento Interno da ALBA, resulta 
patente a necessidade de acrescer o mencionado dispositivo na presente 
Lei nº 24.901/2023, vez que se apresenta de extrema importância tanto 
para a Administração como para os servidores públicos do Estado da 
Bahia, assim como garantirá a isonomia constitucional entre os agentes 
públicos, resolvendo, dessa forma, a citada lacuna legislativa.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2023.

Deputado Vitor Bonfim

(Junte-se ao Processo.)
<#E.G.B#795483#9#860832/>

SRH -  SUPERINTENDÊNCIA DE 
RECURSOS HUMANOS
ATOS ADMINISTRATIVOS -  SRH
<#E.G.B#795478#9#860827>

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições;

R E S O L V E:

ATO:
Nº. 1999/2023 - Designar o servidor KAIQUE DA SILVA CONCEIÇÃO 
GUERRA VIEIRA, cadastro nº 923.091, para responder pela 
Coordenação de Apoio Taquigráfico, Símbolo FGC, no período de 
19/04/2023 a 18/05/2023, por afastamento do seu titular em regime de 
licença prêmio.

PORTARIAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
Nº. 113/2023 - Permitir que a servidora CAROLINA VIDAL DECIO, 
Analista Legislativo, ALA04, cadastro n.º 921.816, entre em gozo de 
01 (um) mês de Licença-Prêmio, no período 19/06/2023 a 18/07/2023, 

que lhe foi concedido pela Portaria nº. 1151/2022, restando 02 (dois) 
meses para gozo até 02/03/2025, em conformidade com o Art. 6º da 
Lei 13.471/2015.
Nº. 114/2023 - Permitir que o servidor DILSON SOUZA BRANDÃO, 
Auxiliar Administrativo, TLC06, cadastro n.º 219.509, entre em gozo 
de 01 (um) mês de Licença-Prêmio, no período de 01/06/2023 a 
30/06/2023, que lhe foi concedido pela Portaria n.º 145/2017, restando 
05 (cinco) meses para gozo em época oportuna.
<#E.G.B#795478#9#860827/>
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